
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO X 

DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV  

 Das Partes e dos Procuradores 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 793. A reclamação trabalhista do menor de 18 anos será feita por seus 

representantes legais e, na falta destes, pela Procuradoria da Justiça do Trabalho, pelo 

sindicato, pelo Ministério Público estadual ou curador nomeado em juízo. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.288, de 20/9/2001) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10288-20-setembro-2001-399156-publicacaooriginal-1-pl.html
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Seção IV-A 

Da Responsabilidade por Dano Processual 

(Seção acrescida pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em 

vigor 120 dias após a publicação) 

 

Art. 793-A. Responde por perdas e danos aquele que litigar de má-fé como 

reclamante, reclamado ou interveniente. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, 

publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

 

Art. 793-B. Considera-se litigante de má-fé aquele que:  

I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso;  

II - alterar a verdade dos fatos;  

III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal;  

IV - opuser resistência injustificada ao andamento do processo;  

V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo;  

VI - provocar incidente manifestamente infundado;  

VII - interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 

dias após a publicação) 

 

Art. 793-C. De ofício ou a requerimento, o juízo condenará o litigante de má-fé a 

pagar multa, que deverá ser superior a 1% (um por cento) e inferior a 10% (dez por cento) do 

valor corrigido da causa, a indenizar a parte contrária pelos prejuízos que esta sofreu e a arcar 

com os honorários advocatícios e com todas as despesas que efetuou.  

§ 1º Quando forem dois ou mais os litigantes de má-fé, o juízo condenará cada um 

na proporção de seu respectivo interesse na causa ou solidariamente aqueles que se coligaram 

para lesar a parte contrária.  

§ 2º Quando o valor da causa for irrisório ou inestimável, a multa poderá ser 

fixada em até duas vezes o limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência 

Social.  

§ 3º O valor da indenização será fixado pelo juízo ou, caso não seja possível 

mensurá-lo, liquidado por arbitramento ou pelo procedimento comum, nos próprios autos. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em 

vigor 120 dias após a publicação) 

 

Art. 793-D. Aplica-se a multa prevista no art. 793-C desta Consolidação à 

testemunha que intencionalmente alterar a verdade dos fatos ou omitir fatos essenciais ao 

julgamento da causa.  

Parágrafo único. A execução da multa prevista neste artigo dar-se-á nos mesmos 

autos. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, 

em vigor 120 dias após a publicação) 

 

Seção V 

Das Nulidades 

 

Art. 794. Nos processos sujeitos à apreciação da Justiça do Trabalho só haverá 

nulidade quando resultar dos atos inquinados manifesto prejuízo às partes litigantes. 
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LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

 

Código de Processo Civil. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DOS SUJEITOS DO PROCESSO 

 

TÍTULO I 

DAS PARTES E DOS PROCURADORES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DEVERES DAS PARTES E DE SEUS PROCURADORES 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Responsabilidade das Partes por Dano Processual 

 

Art. 79. Responde por perdas e danos aquele que litigar de má-fé como autor, réu 

ou interveniente.  

 

Art. 80. Considera-se litigante de má-fé aquele que:  

I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso;  

II - alterar a verdade dos fatos;  

III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal;  

IV - opuser resistência injustificada ao andamento do processo;  

V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo;  

VI - provocar incidente manifestamente infundado;  

VII - interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório.  

 

Art. 81. De ofício ou a requerimento, o juiz condenará o litigante de má-fé a pagar 

multa, que deverá ser superior a um por cento e inferior a dez por cento do valor corrigido da 

causa, a indenizar a parte contrária pelos prejuízos que esta sofreu e a arcar com os honorários 

advocatícios e com todas as despesas que efetuou.  

§ 1º Quando forem 2 (dois) ou mais os litigantes de má-fé, o juiz condenará cada 

um na proporção de seu respectivo interesse na causa ou solidariamente aqueles que se 

coligaram para lesar a parte contrária.  

§ 2º Quando o valor da causa for irrisório ou inestimável, a multa poderá ser 

fixada em até 10 (dez) vezes o valor do salário-mínimo.  
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§ 3º O valor da indenização será fixado pelo juiz ou, caso não seja possível 

mensurá-lo, liquidado por arbitramento ou pelo procedimento comum, nos próprios autos.  

 

Seção III 

Das Despesas, dos Honorários Advocatícios e das Multas 

 

Art. 82. Salvo as disposições concernentes à gratuidade da justiça, incumbe às 

partes prover as despesas dos atos que realizarem ou requererem no processo, antecipando-

lhes o pagamento, desde o início até a sentença final ou, na execução, até a plena satisfação 

do direito reconhecido no título.  

§ 1º Incumbe ao autor adiantar as despesas relativas a ato cuja realização o juiz 

determinar de ofício ou a requerimento do Ministério Público, quando sua intervenção ocorrer 

como fiscal da ordem jurídica.  

§ 2º A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que 

antecipou.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


